LEI Nº 1.871, de 21/05/98.

Institui o programa "minha rua é mais  verde", no âmbito do Município e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art.. 1º - Fica criado, no âmbito do Município, o programa "minha rua é mais verde", com o objetivo de promover a arborização de todas as ruas da cidade em trabalho participativo.

                   Art. 2º - O programa de que trata esta Lei constituirá basicamente de:

                   1 -  levantamento e diagnóstico sobre a situação das ruas, em todos os bairros, quanto à arborização;

                   2 -  elaboração de projeto de arborização, para cada bairro,       

                         compreendendo:

a) participação direta dos moradores de cada rua, mobilizados pela respectiva Associação de Moradores do bairro na formulação do projeto e na execução das atividades;

b) atividades de educação ambiental em cada rua, visando dentre outras coisas, a conscientização dos moradores sobre a importância de arborização;

c) criação, com ampla discussão junto aos moradores, de mecanismos que os obriguem a cuidar das árvores a serem plantadas;

d) convite à participação, na implantação do programa, de todas as entidades organizadas, incluindo instituições como escolas e igrejas.

                   Art. 3º - Ao Conselho Comunitário do Município de Timóteo, será feito convite para coordenar a implantação do programa com o apoio da Administração Municipal que providenciará as mudas e  garantirá suporte técnico.

                   Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 21 de maio de 1998; 34º Ano
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